
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VE-
READOR ANDERSON GOGGI 
 

 

 

VOTO DE PESAR  

 

O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem a 

público manifestar profundo pesar pelo falecimento da Comandante da Guarda Munici-

pal de Vitória, Dayse Barbosa, vítima de feminicídio ocorrido na madrugada desta data, 

no bairro Santo Antônio. 

 

A notícia de sua morte causa grande comoção, indignação e revolta em toda a sociedade 

capixaba, especialmente entre os profissionais da segurança pública, que perdem uma 

líder dedicada, comprometida com a proteção da população e com o fortalecimento da 

ordem pública. 

 

Dayse Barbosa construiu uma trajetória marcada pela coragem, responsabilidade e pelo 

firme propósito de servir à cidade de Vitória, deixando um legado de honra, respeito e 

compromisso com a vida e a segurança dos cidadãos. 

 

Neste momento de dor, nos solidarizamos com os familiares, amigos, colegas de farda 

e toda a corporação da Guarda Municipal, rogando a Deus que conforte seus corações 

e conceda força para enfrentar esta irreparável perda. 

 

Diante da gravidade deste crime, reforçamos a necessidade de enfrentamento firme ao 

feminicídio, com políticas públicas eficazes, proteção às mulheres e punição rigorosa 

aos responsáveis. 

 

Que sua memória seja lembrada como exemplo de bravura e dedicação ao serviço pú-

blico. 

 
Vitória/ES, 23 de março de 2026. 

 
 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador – PL 
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